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Institui normas gerais sobre desportos, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º A organização desportiva do País obedecerá ao disposto nesta Lei, à 

regulamentação subsequente e às Resoluções que o Conselho Nacional de Desportos expedir 

no exercício de sua competência.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se desporto a atividade 

predominantemente física, com finalidade competitiva, exercitada segundo regras pré-

estabelecidas. 
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